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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2025 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais, ADJUDICO o processo licitatório na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL S.R.P. 
nº 039/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO LICENÇA DE USO E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA, PARA OS SISTEMAS: 
CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADA 
(SIAFIC) E AUDESP COM TODAS AS SUAS 
FASES, (COMPRAS, LICITAÇÃO, 
PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, FROTA 
E TERCEIRO SETOR COM FASE 5 DO 
AUDESP), GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, GESTÃO DE ARRECADAÇÃO, 
GESTÃO DE NFS-e, SISTEMA DE GESTÃO 
DE COMUNICAÇÃO, DOCUMENTOS E 
PROCESSOS – SCDP, SISTEMA DE 
PESQUISA DE PREÇOS INTEGRADO, 
TODOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NARANDIBA E CONTABILIDADE 
PÚBLICA INTEGRADA (SIAFIC) E AUDESP 
COM TODAS AS SUAS FASES, (COMPRAS, 
LICITAÇÃO PATRIMÔNIO, 
ALMOXARIFADO E FROTA) E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NARANDIBA, COM 
BACKUPS SOB A RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA PARA AMBAS AS 
ENTIDADES, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, ABRANGENDO INSTALAÇÃO, 
CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E 
TREINAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA, em favor da empresa M & B 
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ: 
01.207.242/0001-13, que consagrou-se vencedora 
do certame a proposta no valor global R$ 
211.750,00 (duzentos e onze mil e setecentos e 

cinquenta reais). Sendo os valores compatível 
com o orçado pela Administração Pública. 
Publica-se e Registra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Narandiba, em 03 de 
dezembro de 2025. 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 039/2025 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, HOMOLOGO a 
licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL S.R.P. nº 039/2025, tendo como 
objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
LICENÇA DE USO E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, PARA 
OS SISTEMAS: CONTABILIDADE 
PÚBLICA INTEGRADA (SIAFIC) E AUDESP 
COM TODAS AS SUAS FASES, (COMPRAS, 
LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, 
ALMOXARIFADO, FROTA E TERCEIRO 
SETOR COM FASE 5 DO AUDESP), GESTÃO 
DE RECURSOS HUMANOS, GESTÃO DE 
ARRECADAÇÃO, GESTÃO DE NFS-
e, SISTEMA DE GESTÃO DE 
COMUNICAÇÃO, DOCUMENTOS E 
PROCESSOS – SCDP, SISTEMA DE 
PESQUISA DE PREÇOS INTEGRADO, 
TODOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NARANDIBA E CONTABILIDADE 
PÚBLICA INTEGRADA (SIAFIC) E AUDESP 
COM TODAS AS SUAS FASES, (COMPRAS, 
LICITAÇÃO PATRIMÔNIO, 
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ALMOXARIFADO E FROTA) E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NARANDIBA, COM 
BACKUPS SOB A RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA PARA AMBAS AS 
ENTIDADES, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, ABRANGENDO INSTALAÇÃO, 
CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E 
TREINAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA. 
 
Publica-se e Registra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Narandiba, em 03 de 
dezembro de 2025. 
 
  

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO  Nº 1124, DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2025 

 
Dispõe sobre: “Alteração dos novos membros 
para o Conselho Municipal de Educação – 
CME, para o biênio de 2024-2026”. 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Ficam nomeados, os membros titulares e 
ou suplentes abaixo para comporem o mandato 
tampão vigente 2024-2026 do Conselho Municipal 
de Educação – CME, os seguintes membros, em 
conformidade com o disposto na Lei 
Complementar Municipal nº 003/2007 de 
11/05/2007: 
 

1- Representante da Coordenadoria Municipal 
de Educação: 
 
Titular: Geni Ferreira dos Santos Souza 
Suplente: Rosa Maria de Sousa Vilas Boas 
 
2 - Representantes de Professores da Rede 
Municipal de Educação: 
 
Titular: Rosane Alves Vieira Santana  
Suplente: Silvana Aparecida dos Santos Zoccoler 
 
Titular: Lucilene Lopes Barbosa  
Suplente: Edilurdes Francisco da Silva 
 
3 - Representante de Professores da Rede 
Estadual:  
 
Titular: Enio Magro  
Suplente: Ellen Cristina Alves Dias 
 
4 - Representantes dos Servidores Públicos 
Municipais: 
 
Titular: Angélica Fernandes Garcia de Oliveira 
Suplente: Silvana Aparecida dos Santos 
 
Titular: Suzan Jeniffer Rubira Batista 
Suplente: Fernanda Gonçalves Silva Medeiros 
 
5 - Representante da Classe Estudantil: 
 
Titular: Pedro Henrique da Silva Camargo 
Suplente: Raquel Elizabeth Paião Monteiro 
 
6 - Representantes de Pais de Alunos: 
 
Titular: Ana Paula Gonçalves Souza 
Suplente: Ricardo de Souza Nardi  
 
Titular: Tacimara Silva Gomes 
Suplente: Luciene Aparecida de Souza 
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Art. 2.º- Os Membros do Conselho Municipal de 
Educação do Município de Narandiba ficam 
imediatamente empossado  
 
Art. 3º - A função dos conselheiros não será 
remunerada, sendo considerada de relevante 
interesse público e tendo o seu exercício prioridade 
sobre qualquer outra.  
 
Art. 4º - A duração do mandato tampão dos 
membros nomeados através do presente será até o 
dia 16 de Junho de 2026, conforme biênio vigente 
de 2024-2026. 
 
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário, em especial o decreto Nº 1121 de 13 
de novembro de 2025. 
 
Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 02 de Dezembro 

de 2025. 
 
 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura 
de Narandiba – SP na mesma data, e afixado em 

local de costume. 
 
 
 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 
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